
      Prefeitura Municipal de Suzano 
           Estado de São Paulo  

 

1
9
4
9

1
9
1
9

DECRETO Nº 8.367, DE 18 DE MARÇO DE 2013 

Nomeia os integrantes do “Comitê de Prevenção do Óbito Materno, 

Infantil e Fetal” do Município de Suzano, e dá outras providências. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições le-

gais que lhes são conferidas; 
 

    D E C R E T A : 

 

    Art. 1º. Fica assim composto o “Comitê de Prevenção do Óbito Mater-

no, Infantil e Fetal” do Município de Suzano: 
 

I – representantes da Secretaria Municipal de Saúde – SMS: 

a.-)   Enf. Marisa Araujo Gabira Peres; 

b.-)  Enf. Regina Dalva Mascarin; 

c.-) Enf. Gisele Ganeo Peres; 

d.-)  Dra. Cristina A.A. Perin; 
 

II – representante do Instituto Médico-Legal - IML: 

a.-)   Dr. Wagner dos Santos Morais; 
 

III – representantes da Santa Casa de Misericórdia de Suzano: 

a.-)   Dr. Edson Caetano de Lima; 

b.-)  Dr. Daniel Esteves Cardoso; 

c.-) Enf. Joelma Felipe Lima; 
 

IV – representantes da Atenção Básica: 

a.-)   Dr. René Izaias Lozano 

 

    Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto corre-

rão à conta de verbas próprias dos orçamentos vigente e futuros, que serão suplementadas, se necessário, 

para atender a tal finalidade. 

    Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 18 de março de 2013, 

63º da Emancipação Político-Administrativa. 

 

 

PAULO FUMIO TOKUZUMI 

Prefeito Municipal 

 

 

ALEXANDRE DIAS MACIEL 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

 

VALERIA RICCIO GENOVEZZI FERNANDES 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal “Pre-

feito Firmino José da Costa”, e demais locais de costume. 

 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS 

Matrícula - 17485 


